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 Despacho (extracto) n.º 25853/2009
Por despacho do Presidente, datado de 19 de Outubro de 2009, foi 

Fernanda Dias Pires de Azevedo Queimado Mateus, escriturária na 
situação de licença sem vencimento, autorizada a regressar ao serviço 
para lugar do quadro de pessoal paralelo do município de Lisboa, fi-
cando integrada na 1.ª Conservatória do Registo Predial de Lisboa, nos 
termos do n.º 4 dos artigos 108.º e 109.º e n.º 1 do artigo 112.º Estatuto 
do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, 
com efeitos a partir de 2 de Novembro de 2009, data em que reiniciou 
a actividade.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas)
16 de Novembro de 2009 — O Director de Departamento de Recursos 

Humanos, Luís Miguel Santos.
202604785 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Gabinete do Secretário de Estado do Comércio, 
Serviços e Defesa do Consumidor

Despacho n.º 25854/2009
Nos termos e ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 41.º do 

Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de Abril, nomeio a adjunta deste 
Gabinete Dr.ª Dulce Marília Santos Geadas como minha represen-
tante no conselho consultivo da Entidade Reguladora do Sector 
Eléctrico (ERSE).

Na sua ausência ou impedimento a referida nomeada será substituída 
pela adjunta deste Gabinete Dr.ª Sara Luísa Abreu dos Santos Acciaioli 
Gouveia.

A presente nomeação produz efeitos à data da sua assinatura e é feita 
pelo prazo de três anos, sendo tacitamente renovada até à cessação das 
minhas actuais funções, sem prejuízo da possibilidade de revogação 
em qualquer momento.

11 de Novembro de 2009. — O Secretário de Estado do Comércio, 
Serviços e Defesa do Consumidor, Fernando Pereira Serrasqueiro.

202605327 

 Direcção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 21321/2009
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-

A/2009, de 22 de Janeiro, faz-se público que foram homologadas as 
listas unitárias de ordenação final do procedimento concursal comum 
para recrutamento de dois técnicos superiores — Referências A e B -, 
aberto pelo Aviso n.º 15659/2009.

Lista unitária de ordenação final — Referência A 

Nome Classificação
(valores) Resultado

José Carlos da Silva Pereira. . . . . . . . . . . . . 15,982 Aprovado
João Carlos Jesus Bragança Nunes de Lacerda -- Excluído (a)

(a) Este candidato não obteve as classificações mínimas exigidas no 
método de avaliação curricular.

 Lista unitária de ordenação final — Referência B 

Nome Classificação
(valores) Resultado

Isabel Margarida Pedroso Gonçalves Ma-
cieira.

17,38 Aprovado

 09-11-2009. — O Director-Geral, José Perdigoto.
202602046 

 Despacho n.º 25855/2009

No âmbito das competências que me foram delegadas pelo Despa-
cho n.º 16529, publicado do Diário da República, 2.ª série, n.º 139, 
de 21.07.2009 e nos termos dos artigos 35.º a 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, do n.º 5 do artigo 7.º, do n.º 2 e 5 do 
artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, subdelego no Director 
de Serviços de Renováveis, Eficiência e Inovação, da Direcção -Geral 
de Energia e Geologia, Eng.º João Pedro Costa Correia Bernardo, 
nomeado pelo Despacho n.º 1889/2008, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 12, de 17.01.2008, as seguintes competências no 
âmbito da Direcção de Serviços de Recursos Endógenos e Eficiência 
Energética (DSREI):

a) Autorizar, nos termos do Decreto -Lei n.º 58/82, regulamentado 
pelas Portarias n.º s 359/82, de 7 de Abril, e 228/90, de 27 de Março, 
bem como nos termos do Decreto -Lei n.º 71/2008, de 15 de Abril a 
aprovação de planos de racionalização do consumo de energia;

b) Conceder, nos termos da Portaria n.º 228/90, de 27 de Março, o 
reconhecimento de técnicos ou entidades como auditores energéticos 
ou autores de planos de racionalização dos consumos;

c) Conceder, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/2008, de 15 de 
Abril, regulamentado pela Portaria n.º 519/2008, de 25 de Junho, o 
reconhecimento de técnicos ou entidades como auditores energéticos 
e autores de planos de racionalização e de relatórios de execução 
e progresso;

d) Autorizar a emissão das guias de receita relativas à cobrança da taxa 
sobre lâmpadas de baixa eficiência energética, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 108/2007, de 12 de Abril;

e) Aprovar, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Regulamento de 
Gestão do Consumo de Energia, aprovado pela Portaria n.º 359/82, 
de 7 de Abril, os valores de referência para consumos específi-
cos;

Ficam ratificados todos os actos praticados pelo Director de Serviços 
supra -identificado até à publicação do presente despacho.

11 de Novembro de 2009. — O Subdirector -Geral de Energia e Ge-
ologia, Bento de Morais Sarmento.

202602135 

 Gabinete de Estratégia e Estudos

Despacho n.º 25856/2009
Nos termos do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004 de 15 de Janeiro, 

alterado pelo Decreto -Lei n.º 105/2007 de 3 de Abril e do artigo 8.º 
do Decreto Regulamentar n.º 55/2007 de 27 de Abril, que aprovou a 
Lei Orgânica do Gabinete de Estratégia e Estudos do Ministério da 
Economia e da Inovação, e através do meu Despacho n.º 19509/2007 
foi criada a equipa Multidisciplinar de Estatísticas de Comércio 
Internacional, tendo sido designado para a chefiar o licenciado 
Walter Joaquim da Silva Anatole Marques, técnico superior do 
GEE, sendo -lhe atribuído um estatuto remuneratório equiparado 
a chefe de divisão.

Mantenho a designação do técnico superior do GEE como chefe 
da equipa multidisciplinar, com alteração do estatuto remuneratório 
equiparado a director de serviços.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Outubro
Lisboa, 4 de Novembro de 2009. — O Director, António Miguel 

Amoedo Lebre de Freitas.
202605481 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Secretaria-Geral

Declaração de rectificação n.º 2916/2009
Por ter saído com inexactidão o despacho (extracto) n.º 25169/2009, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 223, parte C, de 17 de 



Diário da República, 2.ª série — N.º 229 — 25 de Novembro de 2009  48203

Novembro de 2009, rectifica -se que, no sumário, onde se lê «Reclas-
sificação de Anabela dos Santos Martins Esteves Barros Martins e de 
Maria Odete Moreira Ramos» deve ler -se «Contratos de trabalho por 
tempo indeterminado com Anabela dos Santos Martins Esteves Bar-
ros Martins e Maria Odete Moreira Gomes» e, no texto do despacho, 
onde se lê «Maria Odete Moreira Ramos» deve ler -se «Maria Odete 
Moreira Gomes».

18 de Novembro de 2009. — A Secretária -Geral -Adjunta, em subs-
tituição da Secretária -Geral, Maria Isabel Baltazar Moreira da Silva 
Trindade Salgado.

202602192 

 Declaração de rectificação n.º 2917/2009

Por ter saído com inexactidão o despacho (extracto) n.º 25171/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 223, parte C, de 17 de 
Novembro de 2009, rectifica-se que, no índice, onde se lê «Reclassifi-
cação de João Noivo e de Luísa Guilherme» deve ler -se «Contratos de 
trabalho por tempo indeterminado com João Marques Noivo e Luísa 
Maria Ribeiro dos Santos Guilherme».

18 de Novembro de 2009. — A Secretária -Geral -Adjunta, em subs-
tituição da Secretária -Geral, Maria Isabel Salgado.

202601803 

 Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

Despacho n.º 25857/2009

Nos termos do despacho n.º 1157/2009/SEAP, de 28 de Agosto, de 
S. E. o Secretário de Estado da Administração Pública é declarada 
a nulidade do Despacho n.º 31110/2008, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 234, de 03 de Dezembro, e do Despacho 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 25858/2009
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e do n.º 2 do 

artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, 
de 18 de Setembro, atenta a resolução do conselho de administração 
da EP — Estradas de Portugal, S. A., de 31 de Dezembro de 2008, que 
aprovou as plantas parcelares e os mapas de expropriações das parcelas 
de terreno necessárias à execução da obra da EN 361 — ponte de A dos 
Francos sobre o rio Arnoia, tendo agora o seu início previsto no prazo 
de seis meses, declaro, ao abrigo do artigo 161.º do Estatuto das Estra-
das Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949, 
atendendo ao interesse público subjacente à célere e eficaz execução 
da obra projectada, a utilidade pública com carácter de urgência, da 
expropriação dos bens imóveis e direitos a eles inerentes, necessários 
à execução da obra da EN 361 — ponte de A dos Francos sobre o rio 
Arnoia, identificados no mapa de expropriações e na planta parcelar em 
anexo, com os elementos constantes da descrição predial e da inscrição 
matricial, e dos direitos e ónus que sobre eles incidem, bem como os 
nomes dos respectivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
EP — Estradas de Portugal, S. A.

18 de Novembro de 2009. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos. 

n.º 686/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 
09 de Janeiro.

Data: 19 de Novembro de 2009. — Nome: Luciano Vilhena Pereira, 
Cargo: Presidente.

202605887 

 Mapa de expropriações DUP

EN 361 — Ponte de A -dos -Francos sobre o rio Arnóia 

Nº 
da parcela Nome e morada dos expropriados

Identificação do prédio

Áreas 
(m2) 

Matriz/freguesia

Desc. Predial Confrontações do prédio
Rústica Urbana

1 Joaquim Francisco Balão
Avenida Humberto Delgado, 23, 1.º Dt.º
2605 -029 Belas

João Luís Balão
Rua José Magro, n.º 5, R/C, Dt.º
2745 -806 Massamá

1.044
A -dos -Francos

107 00295/
19890629

Norte: Rua
Sul: Augusto Sobreiro e Carlos Severino
Nasc: Rio
Poente: Rua

241,52

2 Junta de Freguesia de A -dos -Francos
Rua Ladeira D. Palmira, n.º2
2500 -010 A -dos -Francos

714
A -dos -Francos

01261/
001021

Norte: Estrada Nacional
Sul: Caminho
Nasc: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Caldas 

da Rainha Óbidos e Peniche, C.R.L.
Poente: Rio

82,94




